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DECRETO Nº. 29/2024
 
SÚMULA: Nomeia os membros para comporem o Conselho
Municipal de Educação do município de Jundiaí do Sul.
O Prefeito Municipal de Jundiaí do Sul - Estado do Paraná Sr
Eclair Rauen, usando de suas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal
de Educação do Município de Jundiaí do Sul, em conformidade
com a Lei nº 118/1999, de 23 de setembro de 1999, o qual
passa a ser assim composto:
PRESIDENTE: Rosemary Camargo de Andrade
Representantes do Poder Público
–Titular: Gislaine de Assis Costa
CPF: 103.340.409-81
– Suplente: André Luiz Granemann Conde
CPF: 793.056.289-15
– Titular: Neidilene Aparecida Godinho Fidencio
CPF: 004.880.239-55
– Suplente: Andrea Aparecida Miano
CPF: 858.288.239-49
 
Representantes dos Professores e Diretores Municipais:
– Titular: Marcia Cristina Camargo da Silva
CPF: 937.524.079-72
– Suplente: Rogéria dos Santos Fraga Rosa
CPF: 578026459-72
- Titular: Josiane Cipriano da Silva Tonche – Vice Presidente
CPF: 773.344.429-20
- Suplente: Lidiane Mariano Sabião Pereira
CPF: 031.964.979-25
Representante dos Pais de Alunos da Rede Municipal de
Ensino:
- Titular: Marcia Bueno de Oliveira Lopes
CPF: 042.606.509-39
- Suplente: Karoline Maria Moreira;
CPF: 085.040.289-17
- Titular: Hosana Gomes Marques Viana
CPF: 088.075.369-27
- Suplente: Janaina Regina da Costa Fernandes
CPF: 096.517.949-41
Representantes dos Servidores das Escolas Publicas
Municipais:
- Titular: Vanusa Fogaça de Souza
CPF: 031.997.999-73
- Suplente: Thaysa Fernanda Pereira Rosa
CPF: 093.413.059-00
Art. 2º - O mandato dos membros terá sua vigência por quatro
anos.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogada as
disposições em contrário.
Jundiaí do Sul, 19 de abril de 2024.

 
ECLAIR RAUEN
Prefeito Municipal 
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